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Resumo: Este trabalho apresenta a aplicação da técnica de análise de lacunas usando o atual sistema de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral, Uso Sustentável e Terras Indígenas na determinação da representatividade das ecorregiões da costa 
norte do Brasil, a fim de identificar lacunas neste sistema e propor a expansão das áreas protegidas.
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 INTRODUÇÃO
A complexidade biológica dos ambientes naturais tem 
desafiado suas classificações biogeográficas, resultando 
em sérias dificuldades na definição das estratégias e 
metodologias para a identificação de áreas prioritárias para 
a conservação da biodiversidade. 

O Brasil, com quase 1/3 das florestas tropicais 
remanescentes no mundo, é reconhecidamente um 
dos mais importantes países em diversidade biológica 
mundial (Prance, 1987). Apesar desta posição destacada, 
o Brasil apresenta pouco mais de 5% de seu território em 
Unidades de Conservação, uma média menor do que a de 
áreas protegidas em nível mundial (6%) (Sales, 1996). 

Ferreira et a l .  (1999) demonstraram que 
a proporção de área no Brasil em Unidades de 
Conservação efetivas pode ser ainda menor, resultante 
de dois fatores: (1) as Unidades de Conservação 
brasileiras estão mal distribuídas entre os principais  
biomas e (2) a maioria das Unidades de Conservação 
brasileiras está mal implementada e/ou sujeita à ação 
antrópica, o que diminui sua efetividade na preservação 
e o uso racional dos recursos naturais.

Alguns autores têm enfatizado que uma das 
formas de tentar conter a perda de biodiversidade na 
Amazônia é dispor de um conjunto representativo 
de Unidades de Conservação de Proteção Integral e 
Uso Sustentável, que, associado a outras categorias de 
áreas institucionais, tais como Terras Indígenas e Áreas 
miliares, formaria um mosaico que poderia deter o 
processo de ocupação tradicional da Amazônia. Esse 
mosaico, além de preservar in situ a diversidade, contribui 
diretamente para a manutenção de um meio ambiente 
equilibrado e saudável, ao proporcionar uma ampla 
gama de serviços ambientais em benefício da sociedade. 
Contudo, para que este sistema alcance seus objetivos 
de conservação, este conjunto de áreas protegidas deve 
ter uma boa representatividade entre as diversas unidades 
biogeográficas, a fim de preservar amostras significativas e 
representativas da biodiversidade e de paisagens.

 Desta forma, ações urgentes que resultem na 
ampliação e melhor implantação do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (SNUC) são necessárias. Por 
isso, torna-se fundamental a realização de estudos sobre 
o sistema de Unidades de Conservação no Brasil, a fim 
de identificar lacunas e, portanto, definir prioridades para a 
ampliação do sistema de áreas protegidas. Contudo, a maior 
limitação dos processos usados até agora para a priorização e 
seleção de áreas para a criação de Unidades de Conservação 
foi a falta de uma metodologia sistemática que permitisse 
quantificar a representatividade dos ambientes escolhidos. 

Existem duas grandes metodologias usadas para a 
priorização de áreas para a conservação da biodiversidade, 
uma delas é aquela baseada na distribuição de espécies 
(endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção). Contudo, 
a principal crítica a esta metodologia é que ela requer 
uma excelente base de dados sobre a sistemática e a 
distribuição das espécies, situação não aplicável aos 
principais ecossistemas tropicais, especialmente no 
Brasil, onde a falta de informações básicas sobre a 
distribuição da biodiversidade é extremamente crítica 
(Ferreira et al., 2001).

A outra metodologia empregada na escolha de 
áreas para a criação de Unidades de Conservação 
é baseada na distribuição de ecossistemas, sendo 
indicada por diversos autores como uma alternativa para 
selecionar áreas prioritárias para a conservação, onde 
o conhecimento sobre as distribuições das espécies é 
pouco conhecido. A premissa básica desta metodologia 
é que, conservando uma grande área geográfica, pode-se 
conservar a maioria das espécies (Ferreira et al., 2001).

Nesse sentido, este estudo vai usar como unidade 
biogeográfica de referência o conceito de ecorregião, que 
pode ser definido como “um conjunto de comunidades 
naturais, geograficamente distintas, que compartilham 
a maioria das suas espécies, dinâmicas e processos 
ecológicos, e condições ambientais similares nas quais as 
interações ecológicas são críticas para sua sobrevivência 
em longo prazo” (Dinerstein et al., 1995). 
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 O objetivo deste estudo foi quantificar a 
representatividade das ecorregiões nas Unidades de 
Conservação (Proteção Integral e Uso Sustentável) e 
Terras Indígenas na costa norte do Brasil a fim de identificar 
lacunas neste sistema e propor bases para sua expansão.

MÉTODOS
O método aplicado neste estudo pode ser resumido em 
duas etapas:
1. Adoção de uma unidade biogeográfica de análise, 

a ecorregião e sua distribuição na região da costa 
norte do Brasil.

2. Análise de lacunas a fim de calcular a área das ecorregiões 
na costa norte do Brasil dentro do atual conjunto de 
Unidades de Conservação e Terras Indígenas.

3. Os planos de informação utilizados neste estudo 
foram: (1) Unidades de Conservação (IBAMA, 2008), 
(2) Terras Indígenas Federais (FUNAI, 2008) e (3) 
Ecorregiões do Brasil (IBAMA, 2008). As análises 
foram realizadas no programa de geoprocessamento 
ARCGIS.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

As ecoregiões dA costA norte brAsileirA

A costa norte brasileira é composta por seis ecorregiões, 
distribuídas entre os estados do Ceará e Amapá; a maior 
ecorregião é a Várzea do Marajó, representando cerca de 
77% da área, enquanto a menor ecorregião é o Mangue 
das Guianas, com somente 0,1% da área (Figura 1).

Os principais critérios de separação das ecorregiões 
terrestres da costa norte brasileira são de origem 
geológica, influência das marés e composição de espécies 
(Olson et al., 2001).

UnidAdes de conservAção e terrAs indígenAs nA 
costA norte brAsileirA

A costa norte do Brasil tem atualmente nove Unidades 
de Conservação de Proteção Integral, nas categorias de 

Estação ecológica, Reserva biológica, Parques estaduais ou 
federais (Tabela 1 e Figura 2).

Das nove Unidades de Conservação de Proteção 
Integral, três possuem mais de 100 mil hectares de área: 
o Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, o Parque 
Nacional do Cabo Orange e a Reserva Biológica do Lago 
Piratuba (Tabela 1).

I s to tem impl icações importantes para a 
conservação da biodiversidade da costa norte brasileira, 
pois o objetivo básico das Unidades de Conservação 
de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo 
admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 
naturais (Brasil, 2000).

Peres (2005) argumenta que representações 
geográficas abrangentes de assembléias biológicas distintas 
não serão obtidas na Amazônia sem que se disponha de 
grandes megareservas que possam proteger um sortimento 
completo de espécies e funcionar como Unidades evolutivas 
ecologicamente viáveis em longo prazo. 

Existem atualmente 15 Unidades de Conservação de 
Uso Sustentável na costa norte brasileira, representadas 
por duas categorias: Áreas de Proteção Ambiental (APA) 
e Reservas Extrativistas (RESEX) (Tabela 1).

O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável 
é compatibilizar a conservação da natureza com o 
uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais 
(Brasil, 2000).

A maior Unidade de Conservação de Uso 
Sustantável na costa norte do Brasil é a APA estadual da 
Ilha do Marajó, com cerca de 4,7 milhões de hectares, 
seguida da APA estadual Upaon-Açu/Mintiba/Alto 
Preguiças, no estado do Maranhão, com cerca de 2,6 
milhões de hectares (Tabela 1).

As Reservas Extrativistas da costa norte do Brasil 
ocorrem exclusivamente em ambientes costeiros, 
predominantemente mangues e restingas. Estas Unidades 
apresentam áreas variando de 7,5 a 27 mil hectares, 
bastante pequenas quando comparadas às áreas das APAs 
desta região (Tabela 1). 
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As Reservas Extrativistas da costa norte do Brasil 
estão sob jurisdição federal, estas Unidades foram criadas 
a fim de compatibilizar a conservação da biodiversidade 
com o uso sustentável de seus recursos naturais, onde são 
permitidos a exploração e o aproveitamento econômico 
direto dos recursos, desde que de forma planejada e 
regulamentada (Brasil, 2000).

A área total ocupada por Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável na costa norte do Brasil é cerca de 
52,6% (Tabela 2 e Figura 2). Contudo, esta grande 
representação é devido à presença das APAs estaduais, 
uma categoria pouco eficiente para a conservação e 
manejo de recursos, pois esta categoria de Unidade de 
Conservação pode ser constituída por terras privadas, 
muitas vezes sem Plano de Manejo. 

A análise de representatividade realizada sem 
a categoria de APAs na costa norte do Brasil reduz a 
proporção de área dentro de Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável de 52,6% para 0,6%, uma redução 
bastante drástica e preocupante, pois mostra que o 
conjunto de Unidades de Conservação de Uso Sustentável 
na costa norte do Brasil é fundamentalmente baseado 
somente em um tipo de categoria (Tabela 2).

Ferreira et al. (2005) demostraram uma diferença 
significativa no desmatamento interno das Unidades de 
Conservação de Uso Sustentável, sob jurisdição federal 
ou estadual, no estado do Pará, sendo este maior nas 
Unidades sob jurisdição estadual. 

Isto leva a outra preocupação, pois a Unidade de 
Conservação Estadual tem maior fragilidade jurídica que as 

Figura 1. Limites das Ecorregiões da costa norte do Brasil nos estados brasileiros.
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Nome da Unidade Categoria Manejo Área total (ha)

1 A.P.A.  Mananciais Abastecimento de Água de Belém APA Uso Sustentável 1,665

2 A.P.A. Curia APA Uso Sustentável 22,700

3 A.P.A. da Ilha do Combu APA Uso Sustentável 2,316

4 A.P.A. de Algodoal-Maianda APA Uso Sustentável 879

5 A.P.A. de Algodoal-Maiandeua APA Uso Sustentável 1,101

6 A.P.A. Foz do R. Preguiças, Pequenos Lençóis e  
Região Lagunar Adjacente APA Uso Sustentável 243,627

7 A.P.A. reentrâncias  Maranhenses APA Uso Sustentável 2,663,451

8 A.P.A. Upaon-Açu/Miritiba/Alto Preguiças APA Uso Sustentável 1,604,925

9 A.P.A. do Arquipélago do  Marajó APA Uso Sustentável 4,725,991

10 R.Ex. Curuça RESEX Uso Sustentável 11,958

11 R.Ex. Delta do Parnaíba RESEX Uso Sustentável 27,142

12 R.Ex. Maracanã RESEX Uso Sustentável 7,555

13 R.Ex. Santarém Novo RESEX Uso Sustentável 9,013

14 R.Ex. São João da Ponta RESEX Uso Sustentável 6,163

15 R.Ex. Soure RESEX Uso Sustentável 15,343

1 E.E. de Maracá-Jipioca ESEC Proteção Integral 60,521

2 R.B. do Lago Piratuba REBIO Proteção Integral 394,224

3 P.E. de Belém PARE Proteção Integral 2,988

4 P.E. Lagoa do Jansen PARE Proteção Integral 1,076

5 P.E. do Bacanga PARE Proteção Integral 1,277

6 P.E. Itapiracá PARE Proteção Integral 1,076

7 P.E. Marinho do Parcel de Manuel Luis PARE Proteção Integral 43,015

8 P.N. de Cabo Orange PARNA Proteção Integral 594,423

9 P.N. Lençóis Maranhenses PARNA Proteção Integral 157,262

1 T.I. Galibi TI Terras Indígenas 8,122

2 T.I. Jumina TI Terras Indígenas 37,820

3 T.I. Uaca TI Terras Indígenas 363,583

APA = Área  de Proteção Ambiental; RESEX = Reserva Extrativista; PARNA = Parque  Nacional; REBIO = Reserva Biológica; PARE 
= Parque Estadual; ESEC = Estação Ecológica e TI = Terras Indígenas

Tabela 1. Lista das Unidades de Conservação de Proteção Integral, Uso Susentável e Terras Indígenas na costa norte do Brasil.

Unidades de Conservação Federais em relação à mudança 
de limites, uma vez que, enquanto no sistema federal a 
mudança de limites das Unidades só pode ocorrer por 
decreto do Congresso Nacional, o sistema estadual é 

apoiado pelas constituições dos estados com legislações 
ambientais menos restritivas que as federais.

Finalmente, existem três terras indígenas na costa 
norte brasileira, sendo que a Terra Indígena Uacá tem mais 
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Nome da Ecorregião Área total  
(hectares)

Proteção 
Integral % de área Sustentável  

com APAs
% de área  
com APAs

Sustentável  
sem APAs

% de área 
sem APAs

Terras 
Indígenas

% de 
área 

Mangues do Amapá 116,923 99,360 85.0 0 0.0 0 0.0 0 0.0

Mangues da Guiana 14,106 14,106 100.0 0 0.0 0 0.0 0 0.0

Várzeas do Marajó 8,816,099 580,860 6.6 4,593,201 52.1 13,414 0.2 155,337 1.8

Mangues do Maranhão 1,073,090 2,089 0.2 861,435 80.3 21,866 2.0 0 0.0

Restingas do 
Nordeste do Brasil 1,008,794 143,406 14.2 532,780 52.8 3,711 0.4 0 0.0

Mangues do Pará 418,409 5,581 1.3 32,930 7.9 24,771 5.9 0 0.0

TOTAL 11,447,420 845,401 7.4 6,020,345 52.6 63,762 0.6 155,337 1.4

Tabela 2. Representatividade de área ocupada pelas Unidades de Conservação de Proteção Integral, Uso Sustentável, com ou sem APA 
(Área de Proteção Ambiental) e Terras Indígenas nas Ecorregiões da costa norte do Brasil.

Figura 2. Limite das Unidades de Conservação e Terras Indígenas na costa norte do Brasil.
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de 360 mil hectares de área, mostrando sua importância 
para a conservação e manejo da biodiversidade. 

Análise de lAcUnAs dAs UnidAdes de 
conservAção e terrAs indígenAs nA costA norte 
brAsileirA em relAção às ecorregiões

Das seis ecorregiões que compõem a costa norte do 
Brasil, somente os Mangues do Amapá e os mangues das 
Guianas apresentam, respectivamente, 85% e 100% de 
suas áreas bem representadas no atual sistema de Unidades 
de Conservação de Proteção Integral (Tabela 2).

No sistema de Unidades de Uso Sustentável, 
incluindo as APAs, as ecorregiões das Várzeas do Marajó, 
Mangues do Maranhão e Restingas do Nordeste do 
Brasil, com 52,1%, 80,3% e 52,8%, respectivamente, 
encontram-se muito bem rerepresentadas no atual 
sistema de Unidades de Conservação de Uso Sustentável 
(Tabela 2).

Excluindo as APAs, a representatividade de área 
das ecorregiões das Várzeas do Marajó, dos Mangues 
do Maranhão e das Restingas do Nordeste do Brasil nas 
Unidades de Conservação de Uso Sustentável é reduzida 
para 0,2%, 2% e 0,4%, respectivamente (Tabela 2).

A ecorregião dos Mangues do Pará é a que se 
apresenta em pior situação de representatividade no atual 
sistema de Unidades de Conservação de Proteção Integral 
e Uso Sustentável (com ou sem APAs) (Tabela 2).

Concluindo, o atual sistema de Unidades de 
Conservação de Proteção Integral e Uso Sustentável na 
costa norte do Brasil é ainda insuficiente para garantir a 
conservação e o manejo racional dos recursos naturais. 

A ampliação do atual sistema de Unidades de 
Conservação na costa norte do Brasil é necessária e urgente 
para aumentar a representatividade das ecorregiões, pois 
a pressão humana em larga escala sobre os recursos da 
Amazônia tem sido preocupante. 

Este enfoque é importante porque as áreas e, 
conseqüentemente, as ações prioritárias para a conservação 
da biodiversidade na costa norte do Brasil devem ser 

estabelecidas em cada ecorregião individualmente, já 
que, conforme discutido anteriormente, cada ecorregião 
é uma unidade biogeográfica distinta, resultante de 
processos históricos, evolutivos e ecológicos próprios 
e apresentando, desta forma, componentes bióticos e 
abióticos únicos. 
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